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1. PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO (Lei nº 16.050/2014):  

Art. 136: Os Projetos de Intervenção Urbana (PIU) são os estudos técnicos necessários a promover o ordenamento 

e a reestruturação urbana em áreas subutilizadas e com potencial de transformação na cidade de São Paulo.  

2. ZONEAMENTO (Lei Parcelamento, Uso e ocupação do Solo - 16.402/16): 

Art. 15. As Zonas de Ocupação Especial - ZOE (...) necessitem de disciplina especial de parcelamento, uso e 

ocupação do solo com elaboração de Projeto de Intervenção Urbana, aprovado por decreto, observados os 

coeficientes de aproveitamento estabelecidos por macroárea conforme Quadro 2A da Lei nº 16.050/16  

MARCO REGULATÓRIO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO MUNICIPAL 

3. DECRETO nº 56.901/16 ς PROJETO DE INTERVENÇÃO URBANA - PIU:  

Art. 8º A SP-Urbanismo poderá iniciar a elaboração de PIU a partir de requerimento apresentado por meio de 

Manifestação de Interesse Privado ς MIP, instruído com os elementos constantes do artigo 3º, observada a 

realização da consulta pública de que trata o § 1º do artigo 2º, ambos deste decreto. 



FLUXOGRAMA DE ELABORAÇÃO DO PIU (DECRETO Nº 56.901/ 2016) 
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27/JUL a 24/AGO/16 ς Consulta Pública  

27/AGO/16 ς Audiência Pública  

01/DEZ a 20/DEZ/16 ς Consulta Pública  

17/DEZ/16 ς Audiência Pública  



1ª CONSULTA PÚBLICA NA INTERNET- DE 27 DE JULHO A 24 DE AGOSTO DE 2016 



1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA EM 27 DE AGOSTO DE 2016 NO CEU PERUS 



2ª CONSULTA PÚBLICA NA INTERNET- DE 01 A 20 DE DEZEMBRO DE 2016 

Site: http://minuta.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/decreto-piu-nesp/ 



Art. 4º O conteúdo final do PIU deverá apresentar: 

 

I - proposta de ordenamento ou reestruturação urbanística para o perímetro 

delimitado, com a definição de programa de intervenção, fases de implantação, 

parâmetros urbanísticos e instrumentos de gestão ambiental necessários;  

 

II - modelagem econômica da intervenção proposta, considerando especialmente 

os mecanismos de financiamento e fonte de recursos necessários;  

 

III - definição do modelo de gestão democrática de sua implantação, 

privilegiando o controle social e os instrumentos para monitoramento e avaliação dos 

impactos da transformação urbanística pretendida sobre o desenvolvimento 

econômico e social da área objeto de estudo;  

 

IV - elementos complementares necessários, nos termos do artigo 136 da Lei nº 

16.050, de 2014.  

EXIGÊNCIAS DO DECRETO 56.901/16 - REGULAMENTA OS PROJETOS 

DE INTERVENÇÃO URBANA 



ELEMENTOS CONSTANTES DO PROJETO APRESENTADO 

NA MIP PARA O PIU NESP 



ELEMENTOS CONSTANTES DO PROJETO APRESENTADO 

NA MIP PARA O PIU NESP 



ELEMENTOS CONSTANTES DO PROJETO APRESENTADO 

NA MIP PARA O PIU NESP 
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ELEMENTOS CONSTANTES DO PROJETO APRESENTADO 

NA MIP PARA O PIU NESP 


